
 
 

ANEXO I 

QUADRO DE VAGAS, REQUISITOS, 

REMUNERAÇÃO MENSAL, JORNADA DE 

TRABALHO E ATRIBUIÇÕES. 

01 – VAGAS POR PROFISSÃO, COM RESERVA PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – 

ENSINO SUPERIOR 

 

 

FUNÇÃO 

 

QUANTITATIVO DE VAGAS 

 

REGULARES 

 

RESERVADAS 

(PCD) 

 

TOTAL 

MÉDICO ESTRATÉGIA SAÚDE DA 

FAMÍLIA  

23 

 

02 

 

25 

REQUISITO: Diploma ou declaração de conclusão do curso de graduação em Medicina, 
em instituição reconhecida pelo MEC. Registro no Conselho Regional de Medicina. 
 
REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 10.904,42 (dez mil novecentos e quatro reais e quarenta 
e dois centavos) 
 
JORNADA DE TRABALHO MENSAL: 40 (quarenta) horas semanais 
 
ATRIBUIÇÕES: Participar do processo de territorialização e mapeamento da área de 
atuação da equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos e 
vulnerabilidades. Cadastrar e manter atualizado o cadastramento e outros dados de saúde 
das famílias e dos indivíduos no sistema de informação, utilizando as informações 
sistematicamente para a análise da situação de saúde, considerando as características 
sociais, econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas do território, priorizando as 
situações a serem acompanhadas no planejamento local. Realizar o cuidado integral à 
saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da sua unidade de saúde da 
família, e, quando necessário, no domicílio e demais espaços comunitários, com atenção 
especial às populações que apresentem necessidades específicas (em situação de rua, 
privada de liberdade). Realizar ações de atenção à saúde conforme a necessidade de 



saúde da população local, bem como aquelas previstas nas prioridades, protocolos, 
diretrizes clínicas e terapêuticas e na Relação Nacional de Ações e Serviços Essenciais e 
Estratégicos da Atenção Básica (AB). Garantir a atenção à saúde da população adscrita, 
buscando a integralidade por meio da realização de ações de promoção, proteção e 
recuperação da saúde, prevenção de doenças e agravos e da garantia de atendimento da 
demanda espontânea, da realização das ações programáticas, coletivas e de vigilância à 
saúde. Oferecer cuidado de forma compatível às necessidades de saúde e ocorrência de 
doenças e agravos na população adstrita, incorporando diversas racionalidades em saúde, 
inclusive Práticas Integrativas e Complementares, caso seja qualificado. Participar do 
acolhimento dos usuários, proporcionando atendimento humanizado, realizando 
classificação de risco, identificando as necessidades de intervenções de cuidado, 
responsabilizando-se pela continuidade da atenção e viabilizando o estabelecimento do 
vínculo. Responsabilizar-se pelo acompanhamento da população adscrita ao longo do 
tempo no que se refere às múltiplas situações de doenças e agravos, e às necessidades 
de cuidados preventivos, permitindo a longitudinalidade do cuidado. Praticar cuidado 
individual, familiar e dirigido a coletividades e grupos sociais, visando propor intervenções 
que possam influenciar os processos saúde-doença das pessoas, famílias, coletividades e 
da própria comunidade. Responsabilizar-se pela população adscrita mantendo a 
coordenação do cuidado mesmo quando necessita de atenção em outros pontos de 
atenção do sistema de saúde. Utilizar o prontuário eletrônico como modelo de informação 
para registro das ações de saúde na AB, visando subsidiar a gestão, planejamento, 
investigação clínica e epidemiológica, e a avaliação dos serviços de saúde. Contribuir para 
o processo de regulação do acesso a partir da atenção básica, participando da definição 
de fluxos assistenciais na Rede de Atenção à Saúde (RAS), bem como da elaboração e 
implementação de protocolos e diretrizes clínicas e terapêuticas para a ordenação desses 
fluxos. Prever nos fluxos da RAS, entre os pontos de atenção de diferentes configurações 
tecnológicas, a integração por meio de serviços de apoio logístico, técnico e de gestão, 
para garantir a integralidade do cuidado. Instituir ações para segurança do paciente e 
propor medidas para reduzir os riscos e diminuir os eventos adversos. Alimentar e garantir 
a qualidade do registro das atividades nos sistemas de informação no âmbito da AB. 
Realizar busca ativa e notificar doenças e agravos de notificação compulsória, bem como 
outras doenças, agravos, surtos, acidentes, violências, situações sanitárias e ambientais 
de importância local, considerando essas ocorrências para o planejamento de ações de 
prevenção, proteção e recuperação em saúde no território. Realizar busca ativa de 
internações e atendimentos de urgência/emergência por causas sensíveis à Atenção 
Básica, a fim de estabelecer estratégias que ampliem a resolutividade e a longitudinalidade 
pela equipe da AB. Realizar visitas domiciliares e atendimentos em domicílio às famílias e 
pessoas em residências, Instituições de Longa Permanência (ILP), abrigos, entre outros 
tipos de moradia existentes em seu território, de acordo com o planejamento da equipe, 
necessidades e prioridades estabelecidas. Realizar atenção domiciliar a pessoas com 
problemas de saúde controlados/compensados com algum grau de dependência para as 
atividades da vida diária e que não podem se deslocar até a unidade de saúde. Realizar 
trabalhos interdisciplinares e em equipe, integrando áreas técnicas, profissionais de 
diferentes formações e até mesmo outros níveis de atenção, buscando incorporar práticas 
de vigilância, clínica ampliada e matriciamento ao processo de trabalho cotidiano para essa 
integração (realização de consulta compartilhada, construção de Projeto Terapêutico 
Singular, trabalho com grupos, entre outras estratégias, em consonância com as 
necessidades e demandas da população). Participar de reuniões de equipes a fim de 
acompanhar e discutir em conjunto o planejamento e avaliação sistemática das ações da 
equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis, visando a readequação constante do 



processo de trabalho. Participar das atividades de educação permanente e educação 
continuada. Realizar ações de educação em saúde à população adstrita, conforme 
planejamento da equipe e utilizando abordagens adequadas às necessidades deste 
público. Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 
funcionamento da unidade de saúde. Promover a mobilização e a participação da 
comunidade, estimulando conselhos/colegiados, constituídos de gestores locais, 
profissionais de saúde e usuários, viabilizando o controle social na gestão da Unidade 
Básica de Saúde. Identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar 
ações intersetoriais. Acompanhar e registrar no Sistema de Informação e no mapa de 
acompanhamento do Programa Bolsa Família (PBF), e/ou outros programas sociais 
equivalentes, as condicionalidades de saúde das famílias beneficiárias. Realizar outras 
ações e atividades, de acordo com as prioridades locais, definidas pelo gestor local. 
Realizar a atenção à saúde às pessoas e famílias sob sua responsabilidade. Realizar 
consultas clínicas, pequenos procedimentos cirúrgicos, atividades em grupo na unidade de 
saúde e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços 
comunitários; em conformidade com protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas, bem 
como outras normativas técnicas estabelecidas pelos gestores (federal, estadual, 
municipal ou Distrito Federal), observadas as disposições legais da profissão. Realizar 
estratificação de risco e elaborar plano de cuidados para as pessoas que possuem 
condições crônicas no território, junto aos demais membros da equipe. Encaminhar, 
quando necessário, usuários a outros pontos de atenção, respeitando fluxos locais, 
mantendo sob sua responsabilidade o acompanhamento do plano terapêutico prescrito. 
Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a 
responsabilização pelo acompanhamento da pessoa. Planejar, gerenciar e avaliar as 
ações desenvolvidas pelos ACS e ACE em conjunto com os outros membros da equipe. 
Efetuar perícias, auditorias e sindicâncias médicas. Manter registro dos pacientes 
examinados, anotando a história clínica, conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito e a 
evolução da doença. Realizar atividades programadas e de atenção à demanda 
espontânea. Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação Permanente, 
como facilitador de aprendizagem e como aprendiz; atuar como preceptor, supervisionando 
estagiários e residentes. Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o 
adequado funcionamento do serviço de saúde; participar da gestão compartilhada na 
equipe de Saúde da Família. Preencher e assinar formulários de óbito. Compor comissão 
de investigação de denúncias e de óbitos. Utilizar prontuário eletrônico; utilizar sistemas 
de regulação para auto regulação de acesso aos usuários da rede municipal de saúde. 
Informar produção mensal dos serviços; comprometer-se com o alcance de metas básicas 
dos programas de avaliação de desempenho. Havendo necessidade, o profissional poderá 
atuar em qualquer serviço da rede de atenção primária à saúde do município.Participar do 
processo de territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe, identificando 
grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos e vulnerabilidades. Cadastrar e manter 
atualizado o cadastramento e outros dados de saúde das famílias e dos indivíduos no 
sistema de informação, utilizando as informações sistematicamente para a análise da 
situação de saúde, considerando 
as características sociais, econômicas, culturais, demográficas e epidemiológicas do 
território, priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local. Realizar 
o cuidado integral à saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da sua 
unidade de saúde da família, e, quando necessário, no domicílio e demais espaços 
comunitários, com atenção especial às populações que apresentem necessidades 
específicas (em situação de rua, privada de liberdade). Realizar ações de atenção à saúde 
conforme a necessidade de saúde da população local, bem como aquelas previstas nas 



prioridades, protocolos, diretrizes clínicas e terapêuticas e na Relação Nacional de Ações 
e Serviços Essenciais e 
Estratégicos da Atenção Básica (AB). Garantir a atenção à saúde da população adscrita, 
buscando a integralidade por meio da realização de ações de promoção, proteção e 
recuperação da saúde, prevenção de doenças e agravos e da garantia de atendimento da 
demanda espontânea, da realização das ações programáticas, coletivas e de vigilância à 
saúde. Oferecer cuidado de forma compatível às necessidades de saúde e ocorrência de 
doenças e agravos na população adstrita, incorporando diversas racionalidades em 
saúde, inclusive Práticas Integrativas e Complementares, caso seja qualificado. Participar 
do acolhimento dos usuários, proporcionando atendimento humanizado, realizando 
classificação de risco, identificando as necessidades de intervenções de cuidado, 
responsabilizando-se pela continuidade da atenção e viabilizando o estabelecimento do 
vínculo. Responsabilizar-se pelo acompanhamento da população adscrita ao longo do 
tempo no que se refere às múltiplas situações de doenças e agravos, e às necessidades 
de 
cuidados preventivos, permitindo a longitudinalidade do cuidado. Praticar cuidado 
individual, familiar e dirigido a coletividades e grupos sociais, visando propor intervenções 
que possam influenciar os processos saúde-doença das pessoas, famílias, coletividades e 
da própria comunidade. Responsabilizar-se pela população adscrita mantendo a 
coordenação do cuidado mesmo quando necessita de atenção em outros pontos de 
atenção do sistema de saúde. Utilizar o prontuário eletrônico como modelo de informação 
para 
registro das ações de saúde na AB, visando subsidiar a gestão, planejamento, investigação 
clínica e epidemiológica, e a avaliação dos serviços de saúde. Contribuir para o processo 
de regulação do acesso a partir da atenção básica, participando da definição de fluxos 
assistenciais na Rede de Atenção à Saúde (RAS), bem como da elaboração e 
implementação de protocolos e diretrizes clínicas e terapêuticas para a ordenação desses 
fluxos. Prever nos fluxos da RAS, entre os pontos de atenção de diferentes configurações 
tecnológicas, a integração por meio de serviços de apoio logístico, técnico e de gestão, 
para 
garantir a integralidade do cuidado. Instituir ações para segurança do paciente e propor 
medidas para reduzir os riscos e diminuir os eventos adversos. Alimentar e garantir a 
qualidade do registro das atividades nos sistemas de informação no âmbito da AB. Realizar 
busca ativa e notificar doenças e agravos de 
notificação compulsória, bem como outras doenças, agravos, surtos, acidentes, violências, 
situações sanitárias e ambientais de importância local, considerando essas ocorrências 
para o planejamento de ações de prevenção, proteção e recuperação em saúde no 
território. Realizar busca ativa de internações e atendimentos de urgência/emergência por 
causas sensíveis à Atenção Básica, a fim de estabelecer estratégias que ampliem a 
resolutividade e a longitudinalidade pela equipe da AB. Realizar visitas domiciliares e 
atendimentos em domicílio às famílias e pessoas em residências, Instituições de Longa 
Permanência (ILP), abrigos, entre outros tipos de moradia existentes em seu território, de 
acordo com o 
planejamento da equipe, necessidades e prioridades estabelecidas. Realizar atenção 
domiciliar a pessoas 
 

 

 



FUNÇÃO 

 

QUANTITATIVO DE VAGAS 

 

REGULARES 

 

RESERVADAS 

(PCD) 

 

TOTAL 

MÉDICO PSIQUIATRA RAPS 03 

 

01 

 

04 

 

REQUISITO: Diploma do curso de Medicina em instituição de ensino reconhecida pelo 
MEC. Inscrição no Conselho Regional de Medicina. Título de especialista em Psiquiatria.  
 
REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 5.452,21 (cinco mil quatrocentos e cinquenta e dois 

reais e vinte e um centavos) 

JORNADA DE TRABALHO MENSAL: 20 (vinte) horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Realizar assistência médica na área de Psiquiatria; obter história clínica 
precisa e relevante do paciente, priorizando a coleta de dados que levem a uma hipótese 
diagnóstica satisfatória, por meio de busca ativa de informações mais complexas; quando 
oportuno, procurar e obter dados de fontes secundárias, como familiares, prontuário, e 
demais membros da equipe de saúde. Realizar atividades individuais e grupais de acordo 
com as diretrizes da reforma psiquiátrica e da clínica ampliada. Demonstrar e ensinar 
achados importantes aos estudantes e demais membros da equipe de saúde, tornando-se 
modelo para os profissionais em formação. Formular diagnósticos diferenciais e planos 
terapêuticos baseados em evidências. Reconhecer situações clínicas complexas, que 
desviem dos padrões mais comuns e, que exijam tomadas de decisão mais elaboradas. 
Compreender probabilidade pré-teste dos exames e suas especificidades. Reconhecer 
situações de urgência e emergência; iniciar o cuidado e estabilização do paciente. Apoiar 
processos de perícias, auditorias e sindicâncias em sua área de atuação. Realizar 
processos de assistência à saúde em Psiquiatria, cumprindo normas e critérios de 
atendimento e utilização dos recursos disponíveis. Propor condutas de caráter preventivo 
e fornecer orientações aos pacientes para o autocuidado. Personalizar o cuidado e adaptá-
lo de acordo com as preferências do paciente e suas condições gerais de saúde. 
Referenciar o paciente ou contra referenciá-lo, de acordo com o tipo de cuidado 
necessário, tendo em vista os cenários de atenção primária, secundária e terciária. Utilizar 
prontuário eletrônico; utilizar sistemas de regulação para auto regulação de acesso aos 
usuários da rede municipal de saúde. Realizar auto regulação formativa. Informar produção 
mensal dos serviços; comprometer-se com o alcance de metas básicas dos programas de 
avaliação de desempenho. Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação 
Permanente, como facilitador de aprendizagem e como aprendiz; atuar como preceptor, 
supervisionando estagiários e residentes. Compreender as funções e serviços oferecidos 
pelo sistema de saúde onde atua. Negociar o cuidado centrado no paciente entre os vários 
prestadores de assistência. Atuar de modo efetivo como um membro dentro de uma equipe 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

multiprofissional, disciplinadamente para garantir um atendimento seguro ao paciente. 
Considerar soluções alternativas fornecidas por outros elementos da equipe 
multiprofissional e disciplinar no planejamento do cuidado. Prevenir e usar didaticamente 
o erro médico. Compreender os mecanismos de análise e correção de erros de sistemas. 
Envolver-se com iniciativas de melhoria de qualidade. Agir proativamente na busca de 
orientação especializada quanto a procedimentos e investigação diagnóstica. Refletir e 
reconhecer as barreiras socioeconômicas comuns que afetam o atendimento ao paciente. 
Compreender como a análise custo-benefício é aplicada na assistência ao paciente 
(desenvolvimento de diretrizes clínicas). Reduzir cuidados desnecessários incluindo 
testes, procedimentos, terapias e tratamentos ambulatoriais ou hospitalares. Incorporar 
princípios de custo em julgamentos clínicos padrões e na tomada de decisão. Manter 
registro médico legível, compreensível e atualizado de seus pacientes. Colaborar como 
membro de uma equipe multiprofissional, como meio de cuidado seguro, oportuno, efetivo, 
atual, eficiente e equitativo. Proporcionar um tratamento que preserve e fortaleça os laços 
familiares. Realizar a elaboração do plano terapêutico individual (PTI), familiares e 
coletivos em serviços de saúde e nas comunidades locais. Responder de forma equilibrada 
e produtiva em situações de emergência ou catástrofe, acatando e cumprindo orientações 
quanto a processos de atendimento, procedimentos e cuidados à saúde do cidadão. 
Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de 
doenças infectocontagiosas e outros agravos de notificação compulsória, preenchendo 
prontamente os instrumentos e fichas adequadas para este fim. Garantir referência e 
contra-referência; realizar apoio matricial e capacitação na sua área quando solicitado. 
Participar das reuniões do serviço de saúde no qual esteja inserido, centros de atenção 
psicossocial (CAPS) ou outros serviços da rede sempre que convocado. Executar outras 
tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do cargo. Disponibilidade para 
atuar em qualquer ponto da rede de saúde mental do município. 

 



 

 

FUNÇÃO 

 

QUANTITATIVO DE VAGAS 

 

REGULARES 

 

RESERVADAS 

(PCD) 

 

TOTAL 

MÉDICO PSIQUIATRA INFANTIL 

RAPS 

01 

 

- 

 

01 

 

REQUISITO: Diploma do curso de Medicina em instituição de ensino reconhecida pelo 
MEC. Inscrição no Conselho Regional de Medicina. Título de especialista em Psiquiatria. 
REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 5.452,21 (cinco mil quatrocentos e cinquenta e dois reais 

e vinte e um centavos). 

JORNADA DE TRABALHO MENSAL: 20 (vinte) horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Realizar assistência médica na área de Psiquiatria; obter história clínica 
precisa e relevante do paciente, priorizando a coleta de dados que levem a uma hipótese 
diagnóstica satisfatória, por meio de busca ativa de informações mais complexas; quando 
oportuno, procurar e obter dados de fontes secundárias, como familiares, prontuário, e 
demais membros da equipe de saúde. Realizar atividades individuais e grupais de acordo 
com as diretrizes da reforma psiquiátrica e da clínica ampliada. Demonstrar e ensinar 
achados importantes aos estudantes e demais membros da equipe de saúde, tornando-se 
modelo para os profissionais em formação. Formular diagnósticos diferenciais e planos 
terapêuticos baseados em evidências. Reconhecer situações clínicas complexas, que 
desviem dos padrões mais comuns e, que exijam tomadas de decisão mais elaboradas. 
Compreender probabilidade pré-teste dos exames e suas especificidades. Reconhecer 
situações de urgência e emergência; iniciar o cuidado e estabilização do paciente. Apoiar 
processos de perícias, auditorias e sindicâncias em sua área de atuação. Realizar 
processos de assistência à saúde em Psiquiatria, cumprindo normas e critérios de 
atendimento e utilização dos recursos disponíveis. Propor condutas de caráter preventivo e 
fornecer orientações aos pacientes para o autocuidado. Personalizar o cuidado e adaptá-lo 
de acordo com as preferências do paciente e suas condições gerais de saúde. Referenciar 
o paciente ou contra referenciá-lo, de acordo com o tipo de cuidado necessário, tendo em 
vista os cenários de atenção primária, secundária e terciária. Utilizar prontuário eletrônico; 
utilizar sistemas de regulação para auto regulação de acesso aos usuários da rede 
municipal de saúde. Realizar auto regulação formativa. Informar produção  



 

 

FUNÇÃO 

 

QUANTITATIVO DE VAGAS 

 

REGULARES 

 

RESERVADAS 

(PCD) 

 

TOTAL 

MÉDICO GINECOLOGISTA/ 

COLPOSCOPISTA 

 

01 

 

01 

 

02 

 

REQUISITO: Diploma de conclusão do Curso de Medicina, em instituição de ensino 
reconhecida pelo MEC, inscrição no Conselho Regional de Medicina, Certificado da 
Residência Médica em Ginecologia ou conclusão do curso de especialização em 
Ginecologia. 
REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 5.452,21 (cinco mil quatrocentos e cinquenta e dois 

reais e vinte e um centavos) 

JORNADA DE TRABALHO MENSAL: 20 (vinte) horas semanais 

ATRIBUIÇÕES: Realizar assistência médica; obter história clínica precisa e relevante do 
paciente, priorizando a coleta de dados que levem a uma hipótese diagnóstica satisfatória, 
por meio de busca ativa de informações mais complexas; quando oportuno, procurar e 
obter dados de fontes secundárias, como familiares, prontuário, e demais membros da 
equipe de saúde. Realizar exame físico rigoroso, voltado para as queixas do paciente e 
para suas condições clínicas, capaz de identificar as principais alterações com manobras 
propedêuticas pertinentes. Demonstrar e ensinar achados importantes de exame físico aos 
estudantes e demais membros da equipe de saúde, tornando-se modelo para os 
profissionais em formação. Formular diagnósticos diferenciais e planos terapêuticos 
baseados em evidências. Realizar os procedimentos invasivos mais comuns, bem como 
manejar suas complicações. Reconhecer situações de urgência e emergência; iniciar o 
cuidado e estabilização do paciente. Apoiar processos de perícias, auditorias e 
sindicâncias em sua área de atuação. Realizar processos de assistência à saúde, 
cumprindo normas e critérios de atendimento e utilização dos recursos disponíveis, sem 
distinção de diagnóstico. Propor condutas de caráter preventivo e fornecer orientações aos 
pacientes para o autocuidado. Personalizar o cuidado e adaptá-lo de acordo com as 
preferências do paciente e suas condições gerais de saúde. Referenciar o paciente ou 
contra referenciá-lo, de acordo com o tipo de cuidado necessário, tendo em vista os 
cenários de atenção primária, secundária e terciária. Utilizar prontuário eletrônico; utilizar 
sistemas de regulação para auto regulação de acesso aos usuários da rede municipal de 
saúde. Informar produção mensal dos serviços; comprometer-se com o alcance de metas 
básicas dos programas de avaliação de desempenho. Contribuir, realizar e participar das 
atividades de Educação Permanente, como facilitador de aprendizagem e como aprendiz; 
atuar como preceptor, supervisionando estagiários e residentes. Compreender as funções 
e serviços oferecidos pelo sistema de saúde onde atua. Negociar o cuidado centrado no 



paciente entre os vários prestadores de assistência. Atuar de modo efetivo como um 
membro dentro de uma equipe multiprofissional, disciplinadamente para garantir um 
atendimento seguro ao paciente. Considerar soluções alternativas fornecidas por outros 
elementos da equipe multiprofissional e disciplinar no planejamento do cuidado. Prevenir 
e usar didaticamente o erro médico. Compreender os mecanismos de análise e correção 
de erros de sistemas. Envolver-se com iniciativas de melhoria de qualidade. Refletir e 
reconhecer as barreiras socioeconômicas comuns que afetam o atendimento ao paciente. 
Compreender como a análise custo-benefício é aplicada na assistência ao paciente 
(princípios de testes de triagem e rastreamento; desenvolvimento de diretrizes clínicas). 
Reduzir cuidados desnecessários incluindo testes, procedimentos, terapias e tratamentos 
ambulatoriais ou hospitalares. Incorporar princípios de custo em julgamentos clínicos 
padrões e na tomada de decisão. Manter registro médico legível, compreensível e 
atualizado de seus pacientes. Colaborar como membro de uma equipe multiprofissional, 
como meio de cuidado seguro, oportuno, efetivo, atual, eficiente e equitativo. Responder 
de forma equilibrada e produtiva em situações de emergência ou catástrofe, acatando e 
cumprindo orientações quanto a processos de atendimento, procedimentos e cuidados à 
saúde do cidadão. Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e 
notificação de doenças infectocontagiosas e outros agravos de notificação compulsória, 
preenchendo prontamente os instrumentos e fichas adequadas para este fim. Realizar 
apoio matricial e capacitação na sua área quando solicitado. Executar outras tarefas 
compatíveis com as exigências para o exercício do cargo. 

mensal dos serviços; comprometer-se com o alcance de metas básicas dos programas de 
avaliação de desempenho. Contribuir, realizar e participar das atividades de Educação 
Permanente, como facilitador de aprendizagem e como aprendiz; atuar como preceptor, 
supervisionando estagiários e residentes. Compreender as funções e serviços oferecidos 
pelo sistema de saúde onde atua. Negociar o cuidado centrado no paciente entre os vários 
prestadores de assistência. Atuar de modo efetivo como um membro dentro de uma equipe 
multiprofissional, disciplinadamente para garantir um atendimento seguro ao paciente. 
Considerar soluções alternativas fornecidas por outros elementos da equipe 
multiprofissional e disciplinar no planejamento do cuidado. Prevenir e usar didaticamente 
o erro médico. Compreender os mecanismos de análise e correção de erros de sistemas. 
Envolver-se com iniciativas de melhoria de qualidade. Agir proativamente na busca de 
orientação especializada quanto a procedimentos e investigação diagnóstica. Refletir e 
reconhecer as barreiras socioeconômicas comuns que afetam o atendimento ao paciente. 
Compreender como a análise custo-benefício é aplicada na assistência ao paciente 
(desenvolvimento de diretrizes clínicas). Reduzir cuidados desnecessários incluindo 
testes, procedimentos, terapias e tratamentos ambulatoriais ou hospitalares. Incorporar 
princípios de custo em julgamentos clínicos padrões e na tomada de decisão. Manter 
registro médico legível, compreensível e atualizado de seus pacientes. Colaborar como 
membro de uma equipe multiprofissional, como meio de cuidado seguro, oportuno, efetivo, 
atual, eficiente e equitativo. Proporcionar um tratamento que preserve e fortaleça os laços 
familiares. Realizar a elaboração do plano terapêutico individual (PTI), familiares e 
coletivos em serviços de saúde e nas comunidades locais. Responder de forma equilibrada 
e produtiva em situações de emergência ou catástrofe, acatando e cumprindo orientações 
quanto a processos de atendimento, procedimentos e cuidados à saúde do cidadão. 
Participar dos processos de vigilância à saúde através da detecção e notificação de 
doenças infectocontagiosas e outros agravos de notificação compulsória, preenchendo 
prontamente os instrumentos e fichas adequadas para este fim. Garantir referência e 
contra-referência; realizar apoio matricial e capacitação na sua área quando solicitado. 
Participar das reuniões do serviço de saúde no qual esteja inserido, centros de atenção 



 

 

 

02 – VAGAS POR PROFISSÃO, COM RESERVA PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA – 

ENSINO MÉDIO 

 

 

FUNÇÃO 

 

QUANTITATIVO DE VAGAS 

 

REGULARES 

 

RESERVADAS 

(PCD) 

 

TOTAL 

CONDUTOR SOCORRISTA 24 02 26 

 

REQUISITO: Profissional de nível médio, habilitado a conduzir veículos de urgência 
padronizados pelo código sanitário e pela portaria Ministerial MS 2048/GM de 5 de 
novembro de 2002, como ambulância, obedecendo aos padrões de capacitação e atuação 
previstos nesta Portaria. Possuir Carteira Nacional de Habilitação categoria D, nível médio 
completo e experiência de, no mínimo, dois anos como motorista; Ser maior de vinte e um 
anos, com disposição pessoal para a atividade; Equilíbrio emocional e autocontrole; 
Disposição para cumprir ações orientadas; Capacidade de manter sigilo profissional; 
Capacidade de trabalhar em equipe; Disponibilidade para a capacitação inicial do SAMU; 
O Condutor-Socorrista deverá trabalhar uniformizado em todo o período de trabalho; O local 
de trabalho do Condutor-Socorrista será nas Unidades Móveis do SAMU. 

REMUNERAÇÃO MENSAL: R$ 1.390,31 (hum mil trezentos e noventa reais e trinta e um 
centavos). 
JORNADA DE TRABALHO MENSAL: Plantão 12x36 

ATRIBUIÇÕES: Conduzir veículo terrestre de urgência destinado ao atendimento e 
transporte de pacientes. Possuir CNH categoria D e ter pelo menos 6 meses de experiência 
como motorista. Conhecer integralmente o veículo e realizar manutenção básica do mesmo. 
Estabelecer contato radiofônico (ou telefônico) com a central de regulação médica e seguir 
suas orientações. Conhecer a malha viária local. Conhecer a localização de todos os 

psicossocial (CAPS) ou outros serviços da rede sempre que convocado. Executar outras 
tarefas compatíveis com as exigências para o exercício do cargo. Disponibilidade para 
atuar em qualquer ponto da rede de saúde mental do município. 



estabelecimentos de saúde integrados ao sistema assistencial local, auxiliar a equipe de 
saúde nos gestos básicos de suporte à vida. Auxiliar a equipe nas imobilizações e 
transporte de vítimas. Realizar medidas reanimação cardiorrespiratória básica. Identificar 
todos os tipos de materiais existentes nos veículos de socorro e sua utilidade, a fim de 
auxiliar a equipe de saúde. Comparecer, atuando ética e dignamente, ao seu local de 
trabalho, conforme escala de serviço pré-determinada, e dele não se ausentar até a 
chegada do seu substituto. Cumprir, com pontualidade, seus horários de chegada aos 
plantões determinados; a) a substituição do plantão deverá se fazer na base; em caso de 
um atendimento prolongado, que exija permanência por mais de uma hora além da escala, 
o Condutor-Socorrista poderá solicitar a substituição no local do atendimento; b) as 
eventuais trocas de plantão da escala de serviço deverão ser realizadas mediante 
preenchimento e assinatura de um formulário próprio, por ambas as partes, e entregue ao 
Diretor Técnico ou seu substituto, com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas; c) no caso 
de não haver troca oficial de plantão por opção das duas partes, a responsabilidade é do 
profissional que estava escalado originalmente. Tratar com respeito e coleguismo os 
médicos, enfermeiros, técnicos em enfermagem e condutores. Cumprir com pontualidade 
seus horários de chegada aos plantões determinados, com o mínimo de quinze minutos de 
antecedência. Utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e 
instrumentos colocados para o exercício de sua profissão, ajudando na preservação do 
patrimônio e servindo como exemplo aos demais funcionários, sendo responsável pelo seu 
mau uso. Atuando como Operador de Rádio, deve operar o sistema de radiocomunicação 
e telefonia nas Centrais de Regulação. Exercer o controle operacional da frota de veículos 
do sistema de atendimento pré-hospitalar móvel. Manter a equipe de regulação atualizada 
a respeito da situação operacional de cada veículo da frota. Conhecer a malha viária e as 
principais vias de acesso de todo o território abrangido pelo serviço de atendimento pré-
hospitalar móvel.  
 Manter-se atualizado, frequentando os cursos de educação permanente e congressos da 
área, assim como dominar o conhecimento necessário para o uso adequado dos 
equipamentos da Unidade Móvel. Acatar e respeitar as rotinas estabelecidas. Participar 
das reuniões convocadas pela direção. Participar das comissões de estudo e de trabalho, 
quando requisitado pela direção técnica. Ser fiel aos interesses do serviço público, evitando 
denegri-los, dilapidá-los ou conspirar contra os mesmos. Acatar as deliberações da direção 
técnica. 

 

 
 
 

 


